
1 

) 
	 r RF~~ 

PODER LEGlSt.A" 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

Caçapava doSut — RS — CaP 

Projeto de Lei n oj(!12022  

Origem: Poder Legislativo 

Autoria: Vereadora Jussarete Vargas - PDT 

"Altera o anexo da Lei 4321 de 30 
de Março ,  de 2022 para incluir a 
Sem'ana Municipal da Bíblia no 
Calendário de Eventos do 
Munjelpio". 

Art. ? - Inclui no anexo da Lei Municipal n°4321/2022 q seguinte evento: 

Semana Municipal da Bíblia 
Local: Largo Farroupilha 
Dâta: 5 a 11 de dezembro de 2022 

Art. 20 - 
Os demais artigos e eventos da Lei 432112022 permanecem inalterados e em 

plena vigência; 

Art. 30 - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões General João Manoel de Lima e Silva,118 de Abril de 2022. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VERE 

Caçapava do Sul - RS - Capital F 

Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as) 

JUSTIFICATIVA 

o 

O projeto de Lei apresentado tem como objeti' comemorar o dia da Bíblia que 

é celebrado no segundo domingo do mês de dezembi sendo uma data esØecial pará 

as igrejas evangélicas. No Brasil, este dia foi comem do publicamente pela primeira 

vez em 1948, em ocasião da fundação da Sociedade blica do Brasil, no Monumento 

do Ipiranga, em São Paulo. Hoje, as homenagens pút as ao Dia da Bíblia acontecem 

em todo o Brasil e de diversas maneiras. 

Sendo assim levo a apreciação de vossas exc 

Sala de sessões General João Manoel de Lima e Silva,18 de Abril de 2022. 
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